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Alexandra Elbakyan, “Anna” e tantos outros anônimos







–

–



Alvim afirma que “

–



”

A doação corresponde a um contrato “em que uma pessoa, por liberalidade, 

transfere seu patrimônio, bens ou vantagens para o de outra”, como indica o art. 538 do 

– “Dos Contratos em Geral”)



“doação coativa”, figura

“
“

liberalidade, mas uma forma de superar o impasse na sua partilha em proveito da paz familiar e social”, 
“ser garantida a sua exigibilidade concreta”

“de condição do negócio, e não mera liberalidade”
” (BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. Terceira 



essa doutrina da seguinte forma: “uma consideration valiosa, no sentido da lei, pode 

pela outra” (tradução nossa)
original: “

”.





se no Capítulo IV (“Da Doação”), do Título VI (“Das Várias Espécies de Contrato”), do 

Livro I (“Do Direito das Obrigações”), da Parte Especial do Código Civil

Capítulo III (“Da Doação”), do Título V (“Das 

Várias Espécies de Contratos”), do Livro III (“Do Direito das Obrigações”), da Parte 

se: “

”. A leitura do referido artigo revela que o art. 538 

apenas o trecho final “que os aceita”.



constava mais expressamente no regime anterior, na citada última parte “que os aceita”, 

. Sob o Código Civil de 1916, o art. 1.170 dispunha que “Às pessoas que 

”. O dispositivo 

casamento futuro “não pode ser impugnada por falta de aceitação”, pois o aceite é presumido nesse caso, 

–



“A opinião de 

expressão “para que possam aceitar”, parece que não poderá ser aplicada a crianças e loucos, pois estes não 
têm capacidade de exercício” (ALVIM, op. cit., p. 90



“
”



. A nova redação, no entanto, “investe contra toda a noção de ordem e sistema 



lhes pura e simplesmente do consentimento(...)”

fé: “O doador não é obrigado a pagar juros moratórios, nem é sujeito às conseqüências da 

ficará sujeito à evicção, salvo convenção em contrário.”



intitulado “Doação não é Contrato”.

–



d’État

–

Stanicia indica as seguintes semelhanças: “(...) o fato de que seja um mecanismo para 

brasileiro), de que os bens adquiridos “por doação ou sucessão” sejam tratados da mesma forma no regime 
da comunhão parcial (“excluem se da comunhão” –

e impenhorabilidade (aos “atos de liberalidade” – art. 1.911 do Código Civil) (...)” 

Eduardo Espínola afirma que a doação “caracteriza
”



como Sérgio Stanicia explica, “o

”



– “bens ou vantagens” –

contudo, uma pista: ao dispor que a doação ocorre quando um indivíduo “transfere do seu 

patrimônio” os citados “bens e vantagens”, ele limita o escopo a algo que pode ser 

alguma expressão de benefício (ex.: “dinheiro, joias, livros, peças de vestuário, obras de 

ou créditos, direitos de propriedade intelectual, ações, cotas, etc. etc.”



potestativos são “expressão de personalidade e não do patrimônio”

verbo “transferir” no presente do indicativo na redação do art. 538 do Código Civil de 

Nesse sentido, escreve Caio Mário da Silva Pereira: “Não procede a argumentação de Ascoli, em sentido 

a transferência do bem.”



conclui que se exige apenas que o direito transmitido seja “alienável e transmissível”. 

“Doa

se créditos.” (MIRANDA, op. cit., p. 272).

gratuidade e afirmar que existem benefícios que “não empobrecem o benfeitor”, como os serviços gratuitos 



mencionam que a doação ocorre quando alguém transfere um bem “por liberalidade”. 

faz uma objeção relevante ao afirmar que a “A 

constituição de constituição de um contrato real, como o depósito, e.g.”



“ fique com el ”

– –

“Caracteriza

encargo imposto ao favorecido” (PEREIRA, op. cit., p. 270).



não é suficiente para a configuração dessa figura contratual, sendo essencial a “vontade 

desinteressada de fazer benefício a alguém”

Sobre esse entendimento, Pontes de Miranda afirma que “o erro é 

grave”



há encargo. O autor exemplifica: “

”



inserido nos contratos, o modo “perde a condição de elemento acidental e se converte em 

elemento essencial do negócio jurídico”

“o doador responde pelos vícios redibitórios (parágrafo único do art. 1.101) e pela evicção (Código Civil, 
”



“

”

que “A doação realmente cria “dívidas”, mas estas estão 

plano da eficácia do negócio jurídico donativo, a pretensão revogatória.” 



“a) escrita pública, se o objeto doado consiste em bem imóvel, rural ou urbano, de valor superior à taxa 

do domínio só se efetuará quando levado o contrato a registro, no cartório imobiliário competente.” 



doador à penúria financeira, como ilustrado no romance “O Pai Goriot”, de Honoré de 

“

”

que a exigência da forma especial “não representa nenhuma antipatia às liberalidades”, 

mas apenas um dificultador para “os males que visa a impedir”

tem função de publicidade para evitar “atribuições por ” e de garantir o 



forma, de modo que a formação das doações depende de um “esquema causal formal”, 



: “

s”.



brasileira. Segundo o autor, “não obstante o que prescreve o Código Civil, em seu art. 1.168, só permitindo 

quer natureza; pianos, rádios, televisão, aparelhos domésticos de qualquer aplicação”

lei: “o

” (LÔBO, op. cit., p. 300

“

” (ALVIM, op. cit., p. 82).



tradição “incontinenti”, Sylvio Capanema de Souza entende que a 

que na doação manual a tradição e formação do contrato “constituem um só ato”, não 

O termo “consensual” 

aqueles que “independem de 

forma especial, bastando o consentimento para sua formação”

qualifica como consensuais os contratos que para sua formação “basta o consentimento 

ALVIM, op. cit., p. 77. Serpa Lopes parece concordar com essa posição: “por conseguinte ela se perfez 

rrevogavelmente a propriedade” (LOPES, op. cit., p. 364).



dos contratantes”

utiliza do termo “consensual” em oposição aos contratos reais.



“incontinenti”, afastando a qualificação dessa espécie como contrat

do bem na doação manual funciona apenas como “

”

conclusão de que “antes da transferência não há contrato”

posição, destacando que a supressão da expressão “que os aceita” que 

–

–

545 do Código Civil de 2002 dispõe que “

poderá ultrapassar a vida do donatário”, norma cuja redação é praticamente idêntica à do 

doação consensual, “o que não infirma a regra geral da natureza real”

se ater estritamente à expressão “o 

contrato em que uma pessoa, por liberalidade, transfere”, que pode se referir apenas ao 



“ ”

“

”

“ ”

“ ”

“Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição.”
“Art. 668. O mandatário é obrigado a dar contas de sua gerência ao mandante, transferindo

vantagens provenientes do mandato, por qualquer título que seja.”
“Art. 681. O mandatário tem sobre a coisa de que tenha a posse em virtude do mandato, direito de 

retenção, até se reembolsar do que no desempenho do encargo despendeu.”
“

com escopo de garantia, transfere ao credor.”
“

”



entre real ou consensual com base no verbo “transferir” não parece ser uma fonte segura, 

“ ”

“ ”

“ ”

“

”, 

hipótese ocorra, o referido dispositivo prevê que o comissário deve pagar “incontinenti” 

inferir que o termo remete à ideia de concomitância, mas sim de “primeira oportunidade”, 

“ ”

“
”

“Art. 700. Se houver instruções do comitente proibindo prorrogação de prazos para pagamento, ou se 

ciência ao comitente dos prazos concedidos e de quem é seu beneficiário.”
“Art. 753. Se o transporte não puder ser feito ou sofrer longa interrupção, o transportador solicitará, 

salvo força maior.”



focada no verbo “transferir”

– –

“promete se tal transferência”

“Outro êrro
Não o é, pôsto que excepcionalmente o possa ser.”



–

–

Caio Mário da Silva Pereira explica que essa posição possuía “seu germe 

perdas e danos resultantes do arrependimento”

“D

” (Ibid., p. 111



. A tese mais difundida é de que se trata de acordo “

”



posição ao dispor que o juiz pode “suprir a vontade da parte inadimplente” e converter o 

“conceitualmente absurda”, pois “o 

”

torna inútil pela satisfação do objeto. O autor conclui que “elimina

”. A despeito do exposto, Serpa 



necessária para a formação contratual: “Desenvolve

suprimento judicial, para sua formação.” (GOMES, op. cit., p. 116).

concluem que o art. 462 do Código Civil de 2002 se refere, ao mencionar “elementos essenciais” aos 
requisitos de validade do negócio: “

” 



intepretação é razoável: “

” (ASSIS; ANDRADE; ALVES, op. cit., p. 440). Por 
“(...) 

” (ALEM, op. cit., p. 63). Cristiano Farias e Nelson Rosenvald também concordam
“

.” (



“

”.

“

”



Esse parece ter sido o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no “Caso 

Disco” (

contratos preliminares sob o Título V (“Dos Contratos em Geral”), Capítulo I 

(“Disposições Gerais”)





Se lê na íntegra: “§ 518

” (tradução nossa). No original: “§ 518 

”

: “



doador, afirmando ainda que forçar o pagamento de perdas e danos nesses cenários “vai 

bom senso tolera”

desses atos “para assegurar que a perda se dê na estrita medida do que se propõe o 

agente”

”. (Ibid, p. 

“Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor 

tos.”
“

”
“Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam se estritamente.”



–

Nessa concepção, o acréscimo de um encargo torna “jurídica e moralmente defensável a 

promessa de doar”

não é aceitável “

”



“

em razão da promessa, feita pelo outro, de lhe doar o bem, ou a quota comum.” (SOUZA, op. cit., p. 
“

–
–

” (GAGLIANO, op. cit., p. 180).



“não estando impedida de alienar seus bens ou prometer fazê –

inexecução da promessa feita resultaria até indenização por perdas e danos”.





549 na VI Jornada de Direito Civil, que se lê: “

”



as partes não era revestida pelo “espírito de liberalidade”; pelo contrário, o acordo foi 

“promessa de doação” como intercambiável com contrato de doação com prestações 



que deve concluir a transação acordada. A efetivação do contrato principal, portanto, “

”, como assevera Paulo Nader

—

NADER, op. cit., p. 300. O autor ainda elenca: “Penso que a espontaneidade deve estar presente no 

vinculam jurídica e moralmente.” (Ibid., p. 300).



—

“Fixa, portanto, a 

unilateral, consensual, gratuito, e via de regra, solene.” (

Por outro lado, a Ministra Nancy Andrighi afirma: “A doação se classifica como contrato unilateral, uma 

pois “o donatário não tem preço a pagar, não precisa 

o contrato” (SOUZA, Sylvio Capanema de. Comentários ao novo Código Civil. v. VIII. Rio de Janeiro:
Forense, 2004. p. 86/87).” (



— —



–

5.894/1943, art. 18) também estipulava uma promessa de doação ao preceituar “que as sociedades de tiro 

de caridade parte das aves abatidas.”



Para uma análise completa da história jurídica da Inglaterra, veja “
”, em seus quatro volumes. 



– –

“

“Fleta”, presses this doctrine to its extreme limit. In an extraordinary chapter Fleta discusses all the 
introduces each one of them with the significant formula that “the King has his 

court....” Although Fleta may have known the historical falseness of this, nevertheless he insists that the 
King now has his court not only in Parliament, the King’s Bench, th
but also in the county, in boroughs, in hundreds, and in manors, even although he has ‘no judge there, the 

.”



que o sistema de precedentes citado significa que “juízes fazem direito 

no curso da resolução de disputas entre litigantes”

“
“ ” “ ”

“The principle of stare decisis does not apply only to good decisions; if it did, it would have neither value 
ision is doubtful that the principle has to be invoked”. But as we 



.” 

–



“ ”, de 1530, de autoria de

inconteste que “ ” fundou a 

É importante mencionar que nessa época os conceitos de “contrato” e “promessa” se confundiam, como 
aponta Miguel Moura: “A colocação de aspas no vocábulo “promessa” tem uma razão de ser: é que, do 

facto quando escreve “promessa e acordo são um só, pois em cada acordo válido e eficaz há uma promessa”



Poole’s textbook on contract law



“Williston on Contracts”



“contrato”

em geral, uma obrigação: “Consideration is provided by the promisee ‘paying for’ the promise, by doing, 
.” 

“

”



“ ”

deve ser “suficiente”, mas não precisa 

“

promise to do work in return for a promise of payment, are illustrations of executory consideration. (…) A 

”



–



Queen’s Bench



Queen’s Bench.





REINO UNIDO. King’s Bench.



 



“

.” (REINO UNIDO. Privy Council. Pau On v. Lau Yiu Long.





m “canivete suíço” cumprindo diversas funções, de um modo “engenhoso, mas 

imperfeito”

–

“
” (ibid., p. 130).

outra definição: “To say that a person is ‘estopped’ is to say that a person is ‘precluded’. Estoppel therefore 
.” 



Furmston, Milk e Tolhurst ressaltam que esse instituto “pode ser usado ‘como um escudo, 

”

existente ou uma relação”

Calamari e Perillo registram que o termo deriva do francês e significa “parar” (CALAMARI; PERILLO, 

Beatson, Burrows e Cartwright definem a doutrina da seguinte forma: “

” (
“Promissory estoppel, it is said, may be used as a ‘shield but not a sword’1 and provides a basis for the 

.” 



King’s Bench.



utores ressaltam que a promessa deve ser “clara e 

inequívoca”

Treitel explica essa questão da seguinte forma: “The notion of what is “inequitable” cannot be defined 

—
seller who continues to make efforts to perform in reliance on the buyer’s promise that late delivery will be 

—
of a tenant who neglects to carry out repairs in reliance on the landlord’s promise that performance of the 

justify the promisor in going back on his promise. For instance, the retraction of a creditor’s promise not 

.”





sejam aplicáveis, o tribunal poderá mitigar essa conclusão: “

” 



Contudo, atualmente, “a única 

coisa uniforme sobre o selo é a incerteza que envolve esse assunto”

“ ” (Ibid., p. 341).



. Por sua vez, o ato de “entregar” não significa a ação física de mover o contrato 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3483200


É interessante observer as razões apresentadas pela Corte: “

change in the law. (…) The foregoing analysis has focussed on the effects of the abolition of the sealed 

.”

contrato gratuito em razão de uma formalidade “vazia” (CORBIN, op. cit., p. 352).



desenhos, e a indicação das letras “LS”. Ademais, as partes devem 









de teorização pode ser atribuído ao artigo “ ”, 

aponta Peter Benson, ao contrário de outros autores da época, esses doutrinadores “não 

decisivamente questionam ele”

“

”



a doutrina “

contratos”.

“esquisito” (

“

” (Ibid., p. 56



importante quanto o supracitado é “ ”, publicado em 1941.  



a execução de contratos e conclui: “

case private agreement is the best or the only available method of regulation, then in such a case ‘the 
principle of private autonomy’ may properly be referred to as a ‘substantive’ basis of contract liability” 



: “

‘blanket formality’, the formality which, like the seal, suffices to make any kind of promise, not immoral or 

the ‘channeling’ function”. 



Grant Gilmore, em sua célebre obra “ ”, adota uma 

“

and accepted, or acts of reliance had been performed. Moreover, the contract once made was ‘binding’ 

.” (ATIYAH, Patrick S. 





década, a corrente de pensamento “Estudos Críticos do Direito” (

inserida nos Estudos Críticos do Direito foi escrita por Duncan Kennedy, chamada “

”. O texto retrata o estado da retórica 

altruísmo, moralidade em que o “eu” não deve ser tão importante quanto a comunidade



Segundo Kennedy, entre 1850 e 1940, se formou uma posição de “tudo ou nada” 

“



“

”

, sendo úteis para se determinar “ ”, isto é, normas 

—
this up, Professor Bruce Ackerman of the Yale Law School described the economic approach to law as “the 

important development in legal scholarship of the twentieth century.” The new field’s impact extends 

federal judges and use economic analysis in their opinions (…)”



oderia promover “mais” ou 

“menos”

É interessante notar que recentemente houve a publicação do “Research Handbook on the Philosophy 
of Contract Law”, o que indica um interesse surgente sobre o assunto, considerando que se trata de um livro 



meio de trocas voluntárias, “o

”

Posner economics and the law: from “law and economics” to an economic analysis 







s não seriam apenas resultados intencionais, mas que expressam “uma intenção 

de assumir uma obrigação”



–

princípio promissório. O autor parte da premissa liberal de que o “eu” e as coisas de 

ão moral de permitir que todos persigam seu ideal próprio de “vida boa” e que 



ngir a “vida boa”. Portanto, foi uma grande descoberta quando se 





“irritantes”, merecendo ser descartada. O autor conclui que não existem motivos para se 



reciprocidade permite que o aparato judicial seja utilizado somente para casos “mais 

sérios”, o que beneficia a sociedade como um todo. Assim, essa doutrina cumpriria um 

–





formulações de seu imperativo categórico, afirma: “a

mas sempre ao mesmo tempo como um fim”

“Act in such a way that you always treat humanity, 
means, but always at the same time as an end” (KANT, Immanuel. 





plano inferior. Caso esses “subplanos” sejam compatíveis, eles podem se misturar 

“mesh”). 









“ ”. Nesse texto, após analisar algumas das correntes mais 





Em seu livro “ ”, Smith desenvolve um trabalho único sobre a 





– –



sobre o direito contratual; como visto anteriormente, conceitos como “justiça corretiva” 

e “justiça comutativa” ocupam papel central nas teses já expostas. Gordley persegue um 

“bom”

“Thus understood, the common law consideration rule appears strik

rather than describing the rule as (roughly) ‘only promises made in exchange for consideration are binding’, 
the rule should be described as (roughly) ‘promises are generally binding, although some promises, such 

minal consideration’” (Ibid., p.217)



para avaliação do que é “bom” e “mau”



chamados “de troca”







“ ”, como também outras obras da fase tardia de Hegel

Com base nessas ideias, Hegel direciona suas lentes sobre o direito em “Princípios 

da Filosofia do Direito”. O projeto hegeliano nesse caso se refere a uma explicação de 

origem ética, que vincula o que é “bom” à materialização gradual do espírito humano (a



Nesse sentido, conceitos como “autonomia” e “vontade” recebem atenção especial 

Em suma, “vontade” corresponde ao próprio pensamento enquanto 



vontade livre, na sua forma pura. O direito surge como algo “comple sagrado”, 

que é externo, ele toma consciência da existência de um “eu”, bem como de circunstâncias 



“ ”

mo aquilo que é “meu”. Nesse sentido, a p



“eu” nasce com um corpo indissociável e deve ter direito a ele. Portanto, ao segurar um

“eu”



Enquanto Benson se atém aos termos mencionados na obra “Princípio da 

Filosofia do Direito”, Brudner explora com mais profundidade as conclusões mais 

contratual “comunidade dialógica”. Nessa estrutura, o bem comum não tem valor, caso 



“eu” e do reconhecimento que esse pode fazer. Como a comunidade depende do 

liberdade contratual de “direito formal”. Embora tenha sua importância, essa seara não 

Em contraste, o “paradigma da autonomia real” observa as preferências pessoais 

–

–









– –

Em sua obra “

”, Peter Benson deseja criar uma 

“

” (Ibid., p. 199)



–

https://doi.org/10.6092/issn.2531-6133/18609












—

–

–

–

https://run.unl.pt/handle/10362/50989?utm_source=chatgpt.com


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6766.htm




–

–

–



HARNAY, Sophie; MARCIANO, Alain. Posner economics and the law: from “law and 
economics” to an economic analysis of law. 

–

–

–



Poole’s textbook on contract law.

–

–

–

https://civilistica.emnuvens.com.br/redc/article/view/111


–

REINO UNIDO. King’s Bench. Central London Property Trust Ltd v. High Trees 

REINO UNIDO. King’s Bench. Stilk v. Myrick. EWHC KB J58. 1809.

REINO UNIDO. Queen’s Bench. 

REINO UNIDO. Queen’s Bench. 

–

–

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3483200


–

–

–

—

–

–



—

–

–

https://doi.org/10.6092/issn.2531-6133/18609

